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Estado de São Paulo

parecer NS 82/2018 - PARCO

PROJETO DE LEI N2 241/2017

parecer da comissão de constituição, justiça e

Sv°orE,srrE:pVEi'ArâuTT^°^^^^^
QUArX ESPto ou ato de improbidade administrativa por agente
PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE BIRIGUI.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, por
seus membros abaixo assinados, tendo anaiisado o „ Vet^não
Vereador Reginaldo Fernando Pereira chegou a conclusão de qu
afronta dispositivo legal e constitucional, motivo peio qual a matena nele
encontra-se em condições de ser aprovada.

É o parecer. Salvo melhor juízo do Soberano Plenário.

Câmara Municipal de Birigui, 09 de maio de 2018.

lino^Grosso - Presidente--'^

ReginaídõT^rnando Pereira
Membro

Felipe Barone Brito
Membro


